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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 
Con~ ele Utibd~e PubfG - lei n9 420~ 

CNPJ 05 642.491/0001-S:S~"'.....,..,--t--
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M.TlGO 11 ~po óos ~~ él fuent,,1 éõ E.sladc> do ~~ -,A.Sq'M I ~ ~ÍIÇJO 

~ df arâttr ~ ~ cu1\1IQI , ~'JQ st'f"'I ~üCe ~' tf'ik r,~tJIIO ccs 

~ fundlóo ffll 1S ót fjbnj ~ 19'14 WiC1'1t1> l!Q c.H?J @ e !li.! ~-60 •~l}XlOl-S.S ~~ 

de utnidJdt pubfo pela ~ nt U03 df U ~ seltffiffl> de l91C. a:im sede n11 ~ ~ An.l'e11as lot6 

1~127. lD\N~t.> I\~ ~ t ~·tnS (l'Oaffl 35 a,.m, ~f ~ liOSe Cf R.biic-M 

(M'l t ton, nestt r~)O ~~ pe,k, ~t ú.t~~ 

PUÃGAAFO 11 -C.Cf'N>~~~tM> cw c/.as:l,f i ASFOA se o::it.lSltut ms stN~ di f•~ 

de E.st• do ~ P'ISCnlos no 5" ~ s,lmhwcs# •~ t ~cn.su1. ce .KCrl.o a,m 

~ Esta,utn 

P~UFO ~--Os°'~ f'~ e dt ll<ll\'lffçi!, dC\S 6rplls ~ ~io éa A.Sf(M ~~ ~dos 

dJ Sfig\)IO~t !ormt_ p:-es:,dtf,tt ~ 01.lum s.linc ~ e Cefr..a.is ~ di c!rettiN ~ 

,.__ ,~I g~no f'!'linuno õe-s6e q.~ t-lCKUte"II ~ ~de~ m~~te ~ra i ~ 

P~ 41. -o~ fiNncf'ltO com~e ci penodc, 01 ôe J~ ~ wm ino M> ~ c!r.1 ele 

dt~ do mesmo ar.e. 

PAIIÁGRAfO SI - A~~~ ASFHw1 ~ pot tempo tnet~~ t ~ t.X'..1.~ic a~• 

~~li Gfnl. lln-.tés de "'°~ por rnftoni ahsclwU dos set.s mem!:iro.s 

P.~ "'- Em aS1> de dtsscl\9() dl a.ssoctiçlo, Cl ~t,nc é<> ~11 pitnmoo'IO l,quroo se hc\lver 

581 ~ ~1'1! CX't2S iiuus a.os SOCICS ltlYCS QUf tenham 11\115 õe 05 (NICO-\·~ lrll<'\~OS, 

CCClO..S~ 

AJmGO 21 -A A.S.f:EM lffll J.)Of' fJM~aôe 

TfTuLO ti 

OOSRNS 

1. C~r todos cs a~dt'IS ~ ASFEM MI o~ 1nm a-o ó~ no Põr.\g'ito 1' do an.gc 

~enor-

tL ~ a an,~~ e a solJdan~ e"l~e os ~t.as da ASftM. Pre-c;tar ISSlSt~r.oi 

~ ~tat.ir e odol'\\oló&u .w,s ~. ~ iroroo mm i~ poss,bi.liQdt-5 ecnoom1eas di ·~ 
UI. Prorr~ e e~)mU.~J o desem~u:i educacional wPrulill e a1rtrs·1.1co óo,s issooa1)os e ~us 

de~nt~. 

IV ~nl,ilof ,urcz1r e parttop,lr dl' cr;.r~n-ssc,s mnda,~s reunlóM e tompe°'90 de m~ 

tknltO f o.>'ltíll'itl, 

V. Co11bot.r com a .dn;w-Jst.r.l~o pubba oo se ~t+oo de obttr ~thcru co~ m execuçio e 

~ R . •.Pe~~oto dm se.r.,~ de fisei11~~ amudação t ou;ro da 6MMtSt~o rue~ni 

~BtJrtÍJÀ &D'i14:~!~ ~' ----------~~~-,~ 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Consklerada de Utilidade Pública - Le, nv 4203 de 19/09/1980 
CNPJ• 05 642 491/0001-______________ ...: 

VI. 

VII 

Manter, de acordo com 1s poss1bltldadt1 ttonómlCH da asso<façi 

usuntos de adminl5traçlo em ge,11 e do Interesse ~la C\lltura tt 

sodal e e1portlv1, 

tnstit\,ur qualsq\Jcr outros ~neffcios permitidos em lei, 

ARTIGO 31, - Para a COM«uçJo de suas flnalldades representará 

11llz1d1 em 
1rtistlca, 

Em Ju(zo O\I fora dele ahva e passivamente os Interesses gera,s da ASfEM e de seus .associados, 

li. Manter lnterdmb,o com outras associações e sindicatos representativos e congéneres nacionais 

e estnngelros. para debates de qutstõe~ f\scats e congraçamento de classes, 

m Hrmar convb'lios e/ou 1<ordos de Interesses di nsociaçSo, 

tv. Promover a prática do desporto e l.zer dos seus associados . 

V. Embelecer formas de prestaçJo de serviços, vlundo à melhoria de suas rece1tu, 

TfTULO Ili 
DA ORGANIZAÇÃO INSTtTUCION~ 

CAPfTULO DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVO E OEUIE.RATIVO 

ARTIGO 41. - São órgios da ASf(M 

1) Assemblela Geral - AG, 
b) Oiretorla Executiva - OE, 

e) CoMt.lho flsal - Cf, 

PARÁGRAFO ÚNICO -A Assembleia Geral, a Diretoria Executiva e o Conselho ftsul, são 6rg3os 

delfberat,vos Integrantes da administração direta, os departamentos, divisões, setores e assessorias 

fazem parte da administração Indireta da ASFEM 

CAPÍTULO li 

OA ASSEMllllA GERAL 

ARTIGO s•. - A Assembleia Geral consutul o mais alto óralo admlnlstrauvo e deliberativo da Associação, 

com poderes para decidir sobre todos os assuntos a ela pertinentes. reunindo-se ordinariamente, uma 

vez por ano e, de forma Extraordinária, sempre que convocada pelo Presidente, pelo Conselho Fiscal, ou 

1/5 dos associados (art 60 do Códlco Clvll) que estejam em pleno 1020 de seus direitos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A reun13o acontecerá preferenclalmente de forma presencial, podendo a mesma 

aconteetr de forma onllne. Devendo ser previsto a forma da reunião no edital de convocaçJo 

M~~- (1t1tuto ~fEM 1024 
~ ---------------
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 
Considerada de Utilidade Publica - Lei ni 4203 de 19/09/1980 

CNPJ 05 642 491/0001-98 

AAflGO 6•. - No primeiro bimestre de cada ano, 1 Anemblel1 Geral (AG), oud1 se 

rt~ntr; ordlnanamente para 1pred1çao e aprovaçao do Balanço Anual e Pr eferente 

10 t11erdtlo tlnantelro anterior 

ARTIGO 71 - A convoaçJo da Assembleta Geral, com qu.ilquer das fin.illdades mencionadas no .irtJgo 

\eculnte, deve~ ~r feita atnvts de Edital de ConvocaçJo a ser iilmplamente dl\/\JISado com uma 

anteccdfnciil mínima de 10 (dez) dln de sua rullzação 

A"TIGO ••• .. A Assembfe11 Geral Ordinária destina-se a 

AA.allsar e votar o relatório de atividades da Dlretorl.i, 

li Decidir sobre os dem;;ils assuntos de interesse da Anoclação, Inclusive casos omissos tanto neste 

Estatuto Quanto no Reglmerito Interno 

,WGWO ÚNICO - A Assembleia Geral E.xtr.iordlnárla destina-se a 

Alternou reformuf.ir o Erututo da Entidade, 

li Dluolver a Entidade, bem como, deliberar sobre o destino dos seus, observada a leg1slaçlo 

vlgvite I! o disposto neste Estatuto, 

Ili Exdulr associado, de acordo com o presente Estatuto, em grau de recurso, 

IV, A.utonzar a aquisição, allenaçSo ou doação de bens Imóveis, por proposta da Diretoria Executiva 

(OE), com aprovaçJo da Anemblela Geral, 

V. Apreciar e decidir sobre assuntos de interesse da Entidade, 

VI Apreciar, em grau de recurso, o Impedimento da 01retorl;;i Executiva 

AltTIGO 91. - As reuniões ou sessões da Assembleia Geral serão lnst;;iladas em primeira convocaçJo, com 

mais da metade dos associados e, em segunda convocação, trinta minutos após a primeira, com qualquer 

numero de .issoclados 

AATIGO 10. -A Assembleia Geral disporá de normas reguladoras elaboradas pela Diretoria Exl?cutlva 

1. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria simples dos presentes, 

li Em caso de compra e venda de bens Imóveis, são necessários os votos de dois terços dos 

associados pre.sentes nas assembleias, 

~IBfflrivi 

b~Jl 

Emlvto "'5FEM 1024 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 
Considerada de Utilidade Pública - Lei n2 4203 de 19/09/1980 

___________ CN_P_J_: 05.642.491/~00.:.:0:.:1'-J.· ~-~~ 

- ~o,o, ~ 
ARTIGO 11. - "Assemblera Geral poder, ser requerida, quando necessária \ ,::JO ol _e 

~ o 
1) Pela Diretoria Executiva (DE), r~ 3 so"' 
b) Pelo Conselho Fiscal (CF), ____ o_ T___... 

e) Por subsa,çJo de 1/5 dos associados no gozo de seus direitos 

PARÁGRAFO ltfUMEIRO - A Assembleia Geral discutirá e deliberará somente assuntos em sua pauta 

aprovada no Inicio da sessão, Inclusive a reforma do ato constitutivo da administração, se para esse fim 

for convocada 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Aprovar prtstação de contas da Diretoria 

ARTIGO 12. - Requerida a Assemblela Gtral nos termos do Artigo 111, a Diretoria Executiva deverá 

promover, Imediatamente, a sua convocação, da forma mais ampla possível 

ARTIGO 13. - O Presidente da Associação, ou seu substituto legal, Instalará a Assembleia Geral, que terá 

sempre como primeiro ponto de pauta, a escolha da mesa diretora dos trabalhos 

CAPITULO Ili 

DOS CARGOS DE DIREÇÃO 

ARTIGO 14. - Os c.1rgos de dlreçao e Conselho Fiscal serão exercidos por associados no exercício dos seus 

direitos, ele1u pelo voto secreto direto e nominal dos sócios da entidade para um mandato de três anos, 

sendo permitida uma reconduçao 

AJITIGO 15. - Os Cargos de OtreçJo são formados por 

1, Presidente, 

li. 11 Vice-Presidente, 

Ili. 20 Vice-Presidente, 

IV. 11 Secretário, 

V. 21 Secretário, 

VI. 111 Tesoureiro, 

VII. 21 Tesoureiro, 

vm. Olretor Admlolstrattvo e Fmanceko, 

f)(. Diretor de Esportes e Lazer, 

)(, Diretor de Eventos Culturaís, 

XJ. Diretor de AçJo Soclal, 

XII. Diretor de Comunicação e Relações Públicas 

~r 
OAB/~A 23.533 

(st~Mo ASFfM 2024 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Considerada de Utilidade Pública - Lei nll 4203 de 19/09/1980 
CNPJ 05 642 491/0001-98 ...-~ 

PWGWO llNICO -A D1reton1 ExKUtrva t com~ por 
~\\ 

: Of J/JO .z f \ ,. 
li. 

Ili 

IV. 

Pruldente 

1• ~reúd~te, 

1• s«r~,r1o . 
1• T~urelro • 

MTIGO 16.- A 0ntor1il se reunJri P4!lo menos uma vez por trimestre 

~~ ~º 
~30 <;O 

A"TlGO 17 - Compete ~ Pr"ldente a dlreçjo suprtma dos tnbalhos, o zelo pelo cumpnmento das 

normas do prM-tnte EstaMo e taz,r cumi::n-las. ~ defeu dos fnteres.ses dil ilSSOClaçJo e dos seus 

as.soctados, alem d,s ObniilÇ.Õts desa,ta.s neste artlao Competem ao Presidente ,s se1utnt.s 

atribul~6es . 

Nomur o 1• t 2' Tesoureiro bem como, seus diretores, 

li A rtpresentaçJo atlv• e passiva tanto na esfera Judlaal quanto na extnJudldal, 

IU. Convocar Auembl'1a Geral Ertnordln~na ou Ordinána, sempre que nec~áno, com os obJetrvos 

espeo1kos. ~,undo dlsposiçlo do Estiltuto, e crfttnos objetivos funcionais ou representaç~o de 

pelo menos 1/5 dos membros associados, 

IV. Corwoar e presidir a sessao da 0lretona, deliberando, .se nece.ssãno, com voto de qualldide, que 

d~erão reahuMe no mfnlmo a ada perfodo de 90 (noventa) dtas . 

V C.ona<ler a posse de novos membros, 

YL Dtn&lr e wpeMslonar iS atividades da AssodaçJo, 

Vll Enamlnhilr às autondades competentes, os documentos e1Clg1dos por lei, 

VIII. Autorizar a contnta~o ou deml~o de pessoal. de acordo com a necessidade il fim de 

proporclonar um efetNO e regular desenvolvimento da assoclaç3o, 

IX. 0eodlr sobre u despes;is a serem as.sumidas pela AuoclilçJo, autonzando o Tesoureiro ou outro 

componente da d,retona il efetuar os re.specttvos pagamentos, 

X. Realuar operações financeiras em qualquer estabeledmtnto de credito em conjunto com o 

Tt!$0urelro, ex~to ~ o TeSOllre,ro apresentar problema de saude comprovado, com o re_spectlvo 

atestado Ou com declaraçJo assinada pelo Tesoureiro, o Presidente poderá realizar as oper;ições 

sem a presença do tesoureiro, 

XL AfSlnu cheques e quaisquer outros documentos que representem responsab11tdade pecun1ãna da 

usoctaçlo e demais documentos necessâr1os ao bom andamento da admlnistraç~o. 

~ 
QM/N>.13533 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Consld~rada de Utilidade Pública - Lei ne 4203 de 19/09/1980 
CNPJ: 05.642.491/0001·~-

o~ 
XII Sohcltar cartão dtt conta correntt da assoclaçJo para saques, tra fQCi>1JO!o2' 

ª"ss.o bancârlo vi~ lnt,met, cartJo de crédito para a associa ~ e empr~st1 Sendo este 

último, o ,mpr~stlmo, apenas no caso de aval da Diretoria, atta 
0

r que terá uma 

primeira convoc~ção com mais da metadt da Diretoria e em segun"'--"'ocação, 30 {tnnU) 

minutos após~ primeira com qualquer numero de diretores 

XIIL Propor à Diretoria, eventuais alterações no Estatuto ou no Rt1lmento lnt,rno 

AATIGO 11. - Ao Primeiro Vice-Presidente cabe substituir o Presidente na sua aus~ncla ou 

lmpedlmtntos, sucedendo-o no caso de vaga e auxilia-lo quando sollc,udo 

AkTIGO 19. - Compete ao 5etundo Vlc.-Presldente 

a) Substituir o lt Vlce~Presldente em suas ausências ou Impedimentos, 

b) Colaborar e assistir ao Prtsldente nas diversas atlvldadts , afins da entidade 

ARTIGO 20. -A Diretoria Executiva terá, como órgãos a~lllares, tantos departamentos, divisões e setores 

quantos forem necessjrlos ao cumpnmento das atividades estabelecidas no pres,nte Estatuto ou pela 

Assembleia Geral 

ARTIGO 21. - Compete ao Primeiro Seaeúrlo 

a) Secrttarlar as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral e redigir as respecttvas atas, 

b} Publicar todas as notícias das atMdades da entidade, e o que ma,s for necessário 

AATIGO 22. - Compete ao Se,undo Secretário 

a) Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas e lmpedlm,ntos, 

b) No caso de Vicância assumir o mandato até o seu fim, 

e) AuXJllar o Primeiro Secr~árlo ,m todas as funções 

ARTIGO ll. - ~ de competência do Primeiro T esourelro 

a) ArreCAdar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, donativos e auxílios, mantendo a 

escrlturaçJo em dia, 

b) Pagar as contas autorizadas pelo Presidente, 

e) Apresentar relatórios de receitas e despesas, quando sollcltado, 

d) Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à Tesouraria, 

e) Apresentar semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal; 

f) Manter todo o numerário em estabelecimento de cridlto; 

1) Assinar em conjunto com o Presidente, cheques emitidos pela Associação, e demais documentos 

que se fizer necessário 

~dvi 
Oü/MA lJ.Sn 

E11~tuto A5fEM 202~ 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 
Considerada de Utilidade Pública - Lei nº 4203 de 19/09/1980 

___________ CN_P_J_. 0_5 642 491/0001_·9_8 _____ _ 

Al'TIGO 24. - ~ de compet~ncla do St1undo T15ourelro 

a) Substituir Primeiro Tesoureiro nos seus Impedimentos e faltas, 

b) Msumlr o mandato no caso de vac:Jncla at~ o fim do mandato, 

e) Presur a devida colaboraçJo .10 Primeiro Tesoureiro 

A•mGO 2S, - Compete 10 Diretor Administrativo e Financeiro· 

a) Apresentar a D1~torta, na seulo de cada m~s. o balancete do m~s anterior, 

b) Providenciar para que a ,scrlturaçlo da Dlr,torla Sl!ja mantida rigorosamente em dia, 

e) Assinar com o Presidente, ordens de pagamentos, cheques e outros documentos de Iguais 

esptcles, 
d) Propor medidas que visem à melhoria da sltuaçJo financeira da Entidade, 

e) Or1anlzar I! superintender toda admlnlstraçlo do patrlmõnlo da Instituição, 

f) EKercer outfis ~trlbu1ç6es ~rtlnentes 

A"TIGO 26. - Compete ao Diretor de Esporte e lazer: 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, 

b) Organizar festividades e disputas esportlvas, 

e) Implementar o esporte e lazer, 

d) Sugerir a celebração de corwênlos com empreus e entidades dentro da su.a área 

ARTIGO 27. - Compete ao Diretor de Eventos Culturais: 

a) Programar as atividades culturais, procurando elevar o nível cultural preservando as tradições 

culturais de nossa sociedade, 

b) Coordenar a reallzaçao dos eventos programados 

ARTIGO 21. - Compete ao Diretor d• Açio Social: 

a) Orginlzar os momentos de encontros dos associados em reuniões, palestras, etc , fayorecendo a 

sodallzação e Integração do grupo, 

b) Programar as atlVJdades comemorativas de todos os eventos sociais que envolvam os associados, 

buscando sua maior Integração; 

e) Coordenar a realização dos eventos programados, 

d) Coordenar e administrar os programas de assistência social 

ARTIGO 29. - Compete ao Diretor de Comunicações e Relações Publicas 

a) Implementar o Departamento de Imprensa e Comunicação da ASFEM, 

b) Manter o Jornal e Boletins da Entidade, divulgando sempre as notícias de Interesse geral dos 

associados, 

cJ Divulgar amplamente as atividades da ASFEM, 

d) Manter contato com os órgãos de comunicação de massa 

»~Benti"' ~ 
~.... EIUtutoASm.4 2014 

OM/MA 23.533 7 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Consider~ de Ubbd~ P\:~ - Lei"' 4203 de 19/09/lSSO 
___________ CNPJ 05 642 491/0001,t~J 

e»nUlaW f:¾~al' 
CO CONSEl.MO RSCAl \ \ 

0f.' 
._ i!J ::e.o< 

AJt1l60 30.-O~~ (CJl ~ a::r""'~ ~r u& ~Oi e't"'~ ~ ele~ 
peo ~ ct.ttb. ~ e ~.ai 6::1 ,s~ -!'.'10 ~ ~ ~ u-e~ 500Ji1S 

AltllGO 3L-~ ao~ ftta. 

En~~ ~~t. ~,ates ~.w.-s.. b6i co-io 0$ ~~ .. ~ ~'S. a;r~ 
ps ~ ~ iti 31 ~e~ de QQ ~ s,cô.-e es ~ ~ ~'".':'\tt 5L'!J ~'«.er 

8. O;,iNràn~~~~ 
li~ O. seJ ~ sobre o Orça~ A~~ ~~ se-~ pela O;r~a ú~"t.-.-. ~ 

dutn".bro, de ~do CGT1 o amgo 61 
IV. ~lbf pai"~ sobre~ que akera o ~w a..~ 

1 li. O Conselho f;sal w rNnn (nr.~te e. ~d°~:1"'".e"ltt. ~e que ~ fi.ztt 
n«Ls:sáne>, 

1 ~ o ~ho ~ ~ rN!W"à ~a~te. ~D'lmerte e. em arr..M ~o. ~e 
qw ~ pel~ ir~oru de seu, ~br~ w pefo Ort~tor ?tu•~~ 

TmllON 
OASEWÇOO 

AJTIGO 32. - M tt~ ~ra a ASflM serio rd...tadu t!e forma jnta,. por ~ W'ttdo e W(O 
d~tado em uma ~ na mesma dio, hc>n e bul~ pr~idos peAi OW<of'U Euotm-a e 
ConJelho Fucaf 

PA.ltÁGAAfO UHtCO - Nio t\avecrá \'\nCVlo entre ~s roncorrentes à Oú'~na ~-a e ao Conse4ho 
Rsal 

AlmGO 3J. - i>oderlo ~ruClpir das de~ com drtrf'to a voto e w VOUdo. aptAu os s.>oos tf et:Ml:S 
(Audito, Asca.f ~ RKtlU EsUdual. Acenle da Receita Esta<Jual., (in.;po Oa:p~I ~ ~ à 
Admlnistnção F-n~dána- GAAf e Actm,na.stnwo do PGCf qu~ fvnm lotados na Secretana da fuendi 
do Eswo do MannnSo µor mais de 10 (Dez) anos), no pleno gozo <:e seus d,-r~tos e d~e,~ 

,AAAGwo PIUMrnto -A me~hdide ,oda, em atraso tmlJUinlrá o poder de l)artiapaçjo dos ~ 
nasel~~ 

PAA.ÂGWO SEGUNOO -As unc:hdatuns para a <wetona ü«vttvi e para o <.orue ·no í1su' svlo fe,,u.s 
attav~ d@chapas compfeus e mediante Iruoi~ão ~t'f•a 

~-
OMfMJ.11.Sll 

t~ylú/01, 2CJl 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Considerada de Utilidade Publica - Lei no 4203 de 19 9 1980 
CNPJ OS 642.491/0001-98 _ ~ ~ 

~ OtJ.1. ! 
PARAGWO TEftCElftO - NSo pod"' participar da elelçlo o candidato que nlo T as /A~,e e de 

contas aprovadas pelo Conselho Flsc,I da MFEM ,v~
0 3

so( O 

PWGWO QUAftTO - Tamb~m nlo podorâ se Inscrever chapa que tenha candidato com condcnaçJo 

com trinslto cm ful11do 

PWGMFO QUINTO - PoderSo votar e ser votado, o sócio com no mtnlmo 3 (Trls) meses de 

contrlbulç~o em contracheque ou deposito em cont~ corrente da MFEM A ades5o somente ser~ valida 

com requenmento do as$õclado, autorizado pelo presidente da entidade Ondldatura p,ra Diretoria 

úecutlva e Conselho Hscal serâ nccess.ir10 no mínimo 12 (Doze) meses de contribuições ininterruptas na 

datl do Re11stro de sua chapa para concorrtr às eleições na ASFEM 

AftTIGO 34 - ~ eleições para a Diretoria Executrva e para o Conselho fiscal se~o realindas um mts 

antes do Termino do Mandato 

PARÁGWO ÚNICO - A posse dos ml!mbros ell!ltos se dar~ após o termino do mandato em vigor 

ARTIGO 35. - O mandato das chapas l!leltas set~ de 03 (trts) anos, a contar de sua posse 

P,AflÁGWO ÚNICO - Havendo Impedimentos por motivos de calamidade pública, pandemia, estado de 

exceção, o mandato da Dlrl!torla Executiva I! do Conselho Fiscal, ficam automat1camentl! prorrogado ;at~ o 

momento l!m que Sl!ja passivei SI! realizar nova eletção 

ARTIGO 35. - O processo eleitoral ser~ a~rto pela Diretoria Eicecutt'lil, com a formação de uma Junta 

l!ll!ltoral 

PARÁGMFO "UMEIRO - Esta Junta será composta de 06 (Seis) membros, dos quais 03 (Trls) titulares e 

03 (Trh) supll!ntes 

PARÁGWO SEGUNDO - Esses membros serão eleitos pela /wembll!la Geral 

AftTIGO 37. - A junta eleitoral bawrá as Normas Regimentais para dlsclpllnar o pro~sso ell!itoral, QUI! 

deverão S8 aprov;ada5 pl!la Assl!mbleia Geral 

AftTIGO 31, - O Edital dl! convoução deverâ ser publlcado com 30 (trinta) dias de anteced•ncta, pelo 

Presidente da Junta ou pelo Prl!stdente úecutJvo, dl!vendo constar do mesmo local, dia e hora l!m que 

será reahzado o pleito 

PARÁGRAFO PRIMElftO - Cada chapa Inscrita poderá Indicar 02 tdo,s) membros para compor a Junta 

EleltDrill 

PARÁGRAFO SEGUNDO - t vl!dada a tnsalçJo de um mesmo candidato para mais de um cargo ou chapa 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nlo Sl!râ permitido o voto por procuração 

~tivi 
QM/NA21533 

hbMO W{M ){UJ 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Consldtrada de Utilidade Pública - Lei n• 42 ~1980 
CNPJ OS 642 491/0001- 0/: ~o. 

2 ';Jj~o ~ ~ o?~ TITULO V ~ ~ . 
DO PATIUMÕNIO ~q sotO 

AJtllGO 39. - O patrtmõnlo da ASFEM t representado por 

1 Bens móveis e lm~•s adquiridos, 
li Lesados, contribuições, subvenções, auxílios, doações e outras aquisições proporclonadu por 

pessoilS f1slcas ou Jurídicas de quaisquer n:,turezas llclt,n, 
Ili Receitu diversas, provenientes de atlvld;ades e promoções feitas pela AssoclaçJo 

TITULO VI 

DO ORÇAMENTO 

AltTIGO 40 - O orç.amento serl Ano Universal e anual as despesas fh,adas não ultrapassarão a receita 
estimada 

ARTIGO 41. - Constituem a recelta da ASFEM 

Contnbulções de Associados, 

li Produtos de campanhas financeiras promovidas pela Diretoria Executiva, 

Ili. Receitas extraordln~rlas, 

IV. Rendas de atividades e de seu património, 

V Donativos, auxlhos e subvenções de quaisquer naturezas IICJtas 

ARTIGO 42. - A receita estimada e a despesa fixada constarão de um orçamento anual, elaborado pela 
Dlretona Executiva e apro-ndo pela Assembleia Geral 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os gastos necessários ao funcionamento da ASFCM serão previstos em 
orçamento elaborado pela Diretoria Executiva 

PWGWO SEGUNDO - As despesas serão autorizadas pela Diretoria üecuttva dentro das normas 
intemas 

ARTIGO 43. - Em casos exc.epclonals e devidamente justificados, o orçamento aprovado poderá sofrer 
reformulaç.ão, com anuência pr~via do Conselho F1sc;1I e da Assembleia Geral 

ARTIGO 44. - Poderão associar se à ASFEM os servidores ativos, aposentados e pensionistas da Fazenda 
do Estado do Maranhão, como sócios ef et1vos E tamb~m cargos comissionados, contratados, 
tercelrlzados e pessoas Indicadas por sócios sem direito a voto e a concorrer às eleições 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A demissão, ~oneração ou exclusão do servidor, lmpllcará automaticamente, 
na perda de sua condl~o de associado da entidade 

Kilft'lltN'Btnriui 
EmMoASHM2024 

OAI/MA 13.533 10 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Considerada de Utilidade Públlca - Lei na 4203 de 19/09/1980 
CNPJ OS 642 491/0001-98 

PA"ÂGWO SEGUNDO - St! o suvldor ucluído na forma do parjsrafo a 1or oc~~rso eletivo, 

tambtm perd,ri ilUtomiltltament, seu mandato, assumindo sua vaga o s u~ ,~J} de acordo 

com o ,n,1tuto vtaente d! tt.t? v, 
~ o•, 

PAMGAAFO TUal"º· - o s6do t!Jtduldo nos termos do parásrafo prlm,lr l~~tl8o, poderd ser 

rudmltldo, c.onsultando os 6rg3os competenttt nil cate1orli1 esp~d11 

AATIGO 4S. - ~ou sesulntes ciltegorlas de sócios da ASFEM 

1, Fundador, ~ aquele que tenha tomado parte da constituição dil entidade e ils.slnado a At1 de 

Fund;a~o • 

li. Contribuinte é aquele servidor da Fazenda do Estado do Maranhão que se Inscrever no qu,1dro de 

sódos d1 ASfEM, 
Ili. E.spedal, ~ aquele que, apesar de não pertencer ao quadro da Fazenda do Estado do Maranhão, 

está llgildo Indiretamente à su;i tstrutura funcional ou fez parte do quadro de sócios da ASFEM, 

ou alndil ser Indicado e apresentado por escrito por um membro da Diretoria E.Jtecutlva e 

aprovado pelos demais membros; 

IV. Benem~rlto, é aquele que houver pr~tado relevantes serviços a entidade, reconhecidos pela 

Assembleia Geral, 

V. Honorarlos, , aquele que, embora estr;inho ;io quadro social da Entidade, lhe tenha prestado 

rele-nnt~ S(!rv\Ço\, tambêm reconhecidos pela ,._~mblela Geral 

CAPÍTULO 1 

DA MAT"ICULA 

ARTIGO 46. - P,1ra Inscrever-se no quadro de as.soclados da ASFEM 

1. Enquadrar-se em uma das categorias a que se referem os Itens li e Ili, do Artigo 4S, 

li. Solicitar sua Inscrição no quadro Social da Entldilde 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pedido de lnscrlção ser~ feito através de requerimento em Impresso próprio, 
dirigido ao Presidente da ASFEM 

ARTIGO '7. - No caso de recusa de Inscrição, serão comunlados os motivos dessa dec1sSo ao candidato, 
a quem é assegurado o direito de recorrer à Assembleia Geral 

ARTIGO 41. - AprOVílda a inscrição ser~ expedida a carteira de sócio devidamente assinado pelo 

Presldtntt, flcilndo seu portador sujeito a apresenta-la sempre que solicitada 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ASFEM admite como dependentes de associados para fins de direitos na área 

social, saúde e cultur;1I, cônJuce, companheiro (a), Filho la). Neto (a), Pai e Mãe, Sobrinhos e aqueles 

legalmtnte adotados 

1J.Ll,-ã,i 
f~-· 

QAIJ~ 1].533 (IUMo lúHM 1024 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 
Considerada de Utilidade Publica - Lei nv 4203 de 19/09/1980 

CNPJ 05 642 491/0001-98 

(A,{T\JLO li 

DOS 01.-EfTOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

A.-TIGO 4' - Slo d1reltos dos sócios 

Vot,r e srr votado, apenas os sócios que se encontram tm regular exerc:íclo de ,1ssoclado 

li DesfnJ1,1r 1unt.1mente com seus dependentes legals, das lnstalilÇÕl'S e serviços da assoclo1çto 

Ili Rf!clomar, por escrito pC!r.inte os órgãos competentes contra as lnobscMnclas e.statut,rlas ou 

reglmcnta1.S 

IV. Recorrer de decisôM que Julgilr contraria aos seus Interesses ou da f!ntldadc, 

V. Emitir sua oplnl:lo e deff!nde-la, individual ou colC!tlvamente, em todas as 1nstãnc1as da entidade, 

VI O sóoo podHi a qualquer tempo pcd,r sw desligamento da entidade, mediante requerimento 

dlrl&ldo à Dlrctor1a, 

VII. Os assod.ados n:lo respondem por nenhum encarao da 1nst1tu1ção, direta ou Indiretamente, nem 

subsld1arl.amente 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para usufruir todos os direitos eleitorais que lhe são asse1urados neste Estatuto, o 

usod.ado est.ara sujeito a um perlodo de carêntJa 90 (Noventa) dias ou 12 (Doze) meses 

ARTIGO S0. - Em caso de rematrícula, ficará o associado sujeito ao cumprimento de carencla, 03 (Três) 

meses ou 90 (Noventa) dias, para entrar em gozo de seus direitos est.1tutárlos Exceto no que diz respeito 

ao Artigo 19 Parjgrafo 6' 

PARÁGAAFO ÚNICO -Não poderá se candidatar sócios que tenham exercido cargo eletivo na Diretoria 

Executiva ou no Conselho Flscar que, não tenha premdo conta durante o seu mandato aprovado em 

Assembleia Geral e pelo Conselho Fiscal 

ARTIGO 51. - São deveres do sóao 

1, Pu1nar pela boa aplicação deste Estatuto e do Regimento Interno, colaborando com a expansão 

da Entidade, 

li. Proceder com a educaçlo e urbanidade, zelar pela dignidade e lndependinc1a de sua Assoclaç,fo 

e pelo eKerclclo das at1v1dades sociais, 

111. Pagar em dia suas contribuições e manter atualizado, junto a Secretaria da Entidade, seus dados 

cadastrais, especialmente o endereço pilra correspondéncla, 

PAllÁGltNO ÚNICO - A cot1t11bu1çJo da rMnwidade sodal corr•spondt a ~Jor detHmlnado em 

assembleia com reajuste em janeiro de cadil ano correspondente ao valor da Inflação do ano anterior 

Sendo que novos sóaos, Independentes de função, só poderá se associar com O maior valor cobrado 

•tualmente 
----J.-

tstJMo ASHM 202' 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

FAZENDA DO ESTADO DO ~ ~NHÃO 
Considerada de Utilldade Pública - Lei n 'tlJ..93 de ~09/1980 

__________ CNPJ:_25.642 491/00 ~J/.i~ __ _ 

~~ 04 
CAPÍTULO li ~o so( 1/ 

DAS INF~ÇÕES E PENALIDADES 

ARTIGO S2. - Infrações 

Constituem Infrações os atos praticados por associados de quaisquer categorias, por seus d,pendcntes ou 

convidados, at,ntatórlos à moralidade, à disciplina e ao património da ASFEM, bem como a lnfrlng!ncra 

ao Estatuto, ao Regimento Interno e aos demais regulamentos e normas existentes, tamb~m a 

lncxlst!ncra de prestaçJo de contas devidamente aprovada pelo Conselho Fiscal 

f 11. Será assegurado a todos os associados amplo direito de defesa, 

§ 21• Todos os recursos previstos neste capítulo terão efeito suspensivo . 

A"TrGO SJ. - Infrações 

Segundo a natureza e gravidade da Infração, as penalidades serJo 

1. ADVERTtNCIA VERBAL OU ESCRITA - Que se aplicará aos Infratores primários, nas transgressões 

dlsclpflnares, estatutárias, regimentais ou regulamentares de menor gravidade, assim 

consideradas 

a) lnfrlngéncla das disposições do Regimento Interno e deste Estatuto, se nJo for prevista 

pena mais grave, 

b) Não cumprimento do dever de sócio previsto neste Estatuto 

e) Falta de pagamento da contribuição mensal por 60 (sessenta) dias 

li. SUSPENSÃO - Que se apllcará nos seguintes casos 

•J Reíncfdêncla de rnfraçJo Já punida com advertêncía, antes de transcorrrdos 12 (doze) 

meses da data da punição, 

b) Desrespeito aos membros da 0Iretorra Executiva, Conselho Fiscal e empregados da 

Associação, se o fato ocorrer nas suas depend~nclas e adJacêncras, 

e) Recusa Infundada em acatar determinação regulamentar de qualquer dos Poderes Socra1s 

da ASFEM, 

d) Agressão física ou moral a qualquer frequentador ou empregado, nas dependências da 

ASFEM ou em outro lugar onde estiver participando de atividades relacionadas com a 

Associação, salvo em caso de legitima defesa, 

e) Prejuízos ou danos matenaís causados ao patrimõnio social, sem a devida reparação do 

dano ou lndenlzação no prazo estipulado, 

f) Desfdla do desempenho de cargo eletivo ou nomeado; 

~livi 
OAI/NA 1SJ33 

Estilvlo ASHM 2.024 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 
Considerada de Utilidade Pública - Lei n~ 4203 de 19/09/1980 

CNPJ: 0S.642.491/0001-98 

a) lndt,amento de campanha nociva aos lnte"sses sociais e que v ,, prometer a 

~o 
credlbllldade da ASFEM, ~01~ ~ 

h) Deixar de participar, sem cauSI justiflc,da, assim Julg.1d1 ~o ~~J ~rea, de 

qualqu" atividade esportlva ou evento para o qual tenha , Jnscrlta 0 lalmente 
~o so' 

Ili. EXCtUSÃO - A exclus:lo do associado dar-se~~ havendo justa causa, assim reconhecida em 

procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, consoante o disposto neste Estatuto 

i 11. Constituem Justa causa para apllcaçJo da penalidade de exclus3o 

•1 Reincidênda de rnfraçSo Já punida com suspensão com prazo de 30 (trinta) dias, antes de 

transcorr1do o prazo de 12(doze) meses 

b) PrevarlcaçJo no desempenho de qualquer cargo para o QUilf tenha sido elelto ou nomeado, 

e) Ato de Improbidade 

IV. PERDA OU CASSAÇÃO OE MANDATO-O associado em exerdclo de cario para o qual tt!nha sido 

eleito ou nomeado, que venha a cometer lnfraçao punível com suspensão superior a 30 (trinta} 

dlas, poderá também ser apenado com a perda ou cassaç3o do mandato, medl;mte proposlçJo de 

qualquer sócio efetivo. A Diretoria Executiva, para análise e parecer, devendo este órgão 

dt!llberar no prazo máximo de 10 (dez) dias do recebimento da proposição 

t 11. No caso previsto no Inciso .supra, a 0Iretorta Executiva deverá obrigatoriamente submeter o assunto 

à Assembleia Geral que dever~ ser convocada para este fim, podendo ela deliberar em prtmelra 

convocação Será exl&ido para a aplicação da penalidade o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 

prest!ntes à Assembleia Geral 

V. PENA ALTUNATIVA- São penas altemat,vas 

1) Impedimentos de participar de atividade esportlvas por até 12 (doze) meses, a contar da data 

de ~pll~ção da pena; 

b} Impedimento de exerct!r caraos nil Oíretona Executiva e Conselho Fiscal pelo prazo de 02 

(dois) anos, il contar da data de aplicação da pena 

~ria,i 
~ 

CMI/MA 23.Ul 

Emtuto ASFEM 102, 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 
Considerada de Ut,lldade Públlca - Lei nl! 4203 de 19/09/1980 

CNPJ OS 642 491/0001·98 

A9'TIGO S4. - Infrações 

As penas do advert~ncta e suspens!lo serSo ,1pllcadas por decisão da Diretoria Exe 

mlnlmo s!fâ de, no mínimo, 2/3 (dois terços), arredondando-se para cima, com rec ara a 

Exerut1va, no prazo de OS (ctnco) dias, contados da ci!ncla pelo Infrator d,1 penalidade 

PARÁGRAFO ÚNICO, - Quando o 1nfrt1tor for um membro da Diretoria e do Conselho Fiscal, as 

penafld;ades de advertfncla e suspens!lo ser!lo apllcadas pela Assembleia Geral 

ARTIGO 55. - Infrações 

A pena de exclusao do Associado Efetivo e dos Aposentados será proposta pela Diretoria Executiva, 

obed"1do ao quórum mlnlmo estipulado no artigo anterior 2/3 (dois terços), para deetSJo da Diretoria 

Eucutfva, com r~urso para a Assembleia Geral no prazo de 15 (quinze) dias diil ciência pelo Infrator 

Havendo recurso, o Presidente da Diretona Executiva devera convocar a Assembleia Geral, no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da data da recepção do recurso 

PARÂGMFO ÚNICO - A exclus~o de Associados Efetivos e Aposentados, membros da Diretoria 

Executiva, será precedida da perda ou cassação do mandato 

A. exclusão do quadro assoctatwo dos as~c,ados em suas respectlvas categonas será aplicada pela 

Diretoria Executiva, observado o quórum mlntmo de 2/3 (dois terços), cabendo recurso a Diretoria 

Executiva, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da penafldade 

O associado excluldo ou que sollettar a exclusão não terá nenhum d1re1to de rest1tulçfo 

Compete à Diretoria Executfva elaborar PAD - Prouuo Administrativo DlsclpUn~r. o qual será utlllzado 

pela Olretorla Executiva, Comissão Olsclpllnar e as partes envolvidas, para a apuração, Investigação, 

dlllg~noas, apresentação de defesas e esclarecimentos quanto às Infrações/faltas cometidas pelos 

.issoaados, dependentes e convidados, contendo, as normas que visam regular a forma, os 

procedimentos e os prazos recursais 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Aln!GO 56. - O exercício de cargos eletrvos dentro da ASFEM passa vigorar conforme Artigo 11 Parágrafo 

31 deste Estatuto 

ARTIGO 57. - Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da aprovação deste Estatuto, a 

Dtretori• Executiva deverá elaborar o seu Regimento Interno e as nonnas ff!gulador-u das Assembleias 

Gerais, para aprovação da Assembleia Geral 

~nvi 
W~NAJJ5lJ hururo A.sfEM 2024 
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO 
Consld@rada de Utilidade Publica - Lei n2 4203 de 19/09/1980 

CNPJ OS 642 491/0001-9 

~01. i 
ARTIGO 51. - A ASFEM poderá flltar-se a Entidades de caniter Federattvo on~~~ 1 empresas 

Interessadas tm parc.erlas '%, • 
Jq3sot

0 

ARTlGO 59 - O rca1uste da mensalidade social ocorrer, em Janeiro de cada ano correspondente ao valor 

da tnflaçJo do ano anterior 

A9'T\GO 50 - O desconto em conl,acheque ou conta corrente, relativo à prestação de serviços pela 

Entidade será autonzado no momento da assinatura da flcha cadastral do sócio Neste caso, funcionários 

da SEFAZ MA. e respectlvas categ~ria de sócios, conforme artigo 33, paragrafo quinto do prestntt' 

estatuto 

ARTIGO 61. - Os ~sos omissos neste Estt1tuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, cabendo recurso 

para a MSemblcla Geral 

A"TtGO 62 - Os usos omissos na aplh:.açlo do presente Estatuto serão dtrlmldos pela Dtretorta 

Executiva, nos limites de sua compct~nda 

PAÚGAAFO ÚNICO - Os efeitos legills de aplicação deste estatuto, serio mediante a aprov.çlo em 

assembleia geral com regtstro em cartóno e publicação no o,~rio Oficial do Estado 

ARTIGO ,1 - ficam alterados os A.rt,gos 111, 10, 33 e 63 do Estatuto da ASFEM 

São José de Rlbamar 22 de Abril de 2024 

Prt!sldente da ASFEM 

~ 'fkro,.~»tNi 
Ra/at!I Ramos Bt!ntlvl 

Advogado 
OAB/MA 23.533 

rs,,,vto ASFEM l02t 
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